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Indicação nº______/2019
Ao

Exmo. Presidente


Marcelo Vargas Savi


Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor presidente.
O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação: Que o Poder Executivo juntamente com a Secretaria de Turismo, estude a viabilização de que quando houver eventos no município de Canela, e for cobrada a entrada nos mesmos, e também quando houver cedência de espaços e for cobrado um valor, que os mesmos sejam repassados ao HCC.
Justificativa:
A presente indicação tem objetivo de ajudar o Hospital de Canela, que está com dificuldades dinanceiras, e o beneficiamento da comunidade no atendimento no hospital com mais recursos, lembrando que o nosso hospital também atende turistas. Ainda, o Hospital atende, ao longo do ano, muitos turistas.
Canela, 30 de janeiro de 2019.
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